
Aos treze dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, às dezenove horas, a Câmara 

Municipal de Vereadores de Três Palmeiras/RS, realizou a quinta SESSÃO 

ORDINÁRIA do ano, por via virtual, ou seja, pelo grupo do watsapp do Legislativo 

Municipal, conforme dispõe a Resolução de Mesa nº 02 de 14 de abril de 2020. Após a 

manifestação da presença dos vereadores através de mensagem de texto, constatou-se que 

todos os Vereadores estavam on-line. Invocando a proteção de Deus, a Senhora 

Presidente vereadora Elizandra T. Florencio, declarou aberta a Sessão. O voto se deu 

através de mensagem de texto e/ou áudio. Constou a leitura, discussão e votação a Ata 

nº 05/2021. Aprovada por unanimidade. Constou a leitura, discussão e votação a Ata nº 

06/2021. Aprovada por unanimidade. Constou a leitura, discussão e votação o Projeto de 

Lei nº 025/2021: Reestrutura o Conselho Municipal de Educação de Três Palmeiras 

- RS, revogando a Lei 979 de 14 de junho de 2005 e dá outras providências. Aprovado 

por unanimidade. Constou a leitura, discussão e votação o Projeto de Lei do Legislativo 

nº 01/2021: Institui o Dia Municipal em Memória às Vítimas da COVID-19. De 

autoria da vereadora Elizandra T. Florencio, bancada do MDB. Justificativa: A presente 

propositura visa oficializar e perpetuar através de Lei, o Dia Municipal em Memória às 

vítimas da COVID-19. A data escolhida simboliza o registro do primeiro óbito pela 

doença no Município, que ocorreu em 26 de agosto de 2020. A data também pretende não 

deixar cair no esquecimento os momentos de dor, medo e incertezas que a pandemia 

provocou em todos, enfatizando a importância da manutenção, difusão e valorização do 

sistema público e gratuito de saúde do povo brasileiro, que foi fundamental para salvar 

muitas vidas no Município e em todo o Brasil. A vereadora/presidente Elizandra 

defendeu seu projeto: tendo em vista, a crítica situação que estamos vivenciando, 

causada pela pandemia, que marcou de uma forma muito triste nossas vidas, onde o 

mundo todo foi atingido por perdas irreparáveis, inúmeras vidas foram levadas, 

inúmeras famílias sofrendo a dor inexplicável dessas perdas. As quais nossos amigos e 



pessoas próximas perderam seus familiares, que deixarão marcados em nós a triste 

lembrança desse período, de medo, insegurança. Vejo, como uma forma de não 

deixarmos cair no esquecimento, esse momento que estamos passando, ao criarmos um 

dia em memoria as vítimas do Covid 19. Na certeza de que logo em breve possamos voltar 

a rotina de nossas vidas. O projeto de lei do legislativo nº 01/2021 foi aprovado por 

unanimidade. Conforme dispõe o Anexo I, da Resolução de Mesa nº 02 de 14 de abril de 

2020, dada a situação de excepcionalidade, nas sessões virtuais não haverá Explicações 

Pessoais. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente agradeceu todos os 

vereadores, e declarou encerrada a presente sessão. Em anexo a esta ata consta a lista de 

presença virtual dos vereadores.  
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